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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° PP 03/2018-SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos doze dia(s) do mês de março de dois mil e dezoito , o Município de PAULO RAMOS, com sede na ,
nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002. e das
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial
para Registro de Preços n® PP 03/2018-SRP, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo
sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame
^ supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Aquisição de produtos de alimentação para suprir as necessidades do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE (Merenda Escolar).
Eoprasa: t A MENDONÇA - ME; C.N.P.J. n» 26.595.749/0001-12, estabolocida á Rua Bon Josus, 15C, Qd 136A, Loto 03, Sio
CfxstOVaO,

Sâo LuLs MA, roprosontada nooto ato polo 8r(o). LUÍS ANTÔNIO MENDONÇA, C.P.P. n*» 806.463.101-78, R.C. n® 124426799-3 SSP MA.

ITEM OESCRIÇXO/BSPECIFICAÇÔES UNIDADE
00001 Açúcar refinaâo QUILO

Acondicionado om pacoto plástico, intogro, resistente,
vedado hecmeticamento. A enbalagoa deverá conter
®*ternananto os dados do identificação e procedôncia,
infonaaçdes nutrioionaio, núsero do lote, data de
fabricação, quantidade do produto, deverá apresentar
validado Binina de 6 (seis) steses a partir da data de
entrega. Pct 01 kg.

00002 Chocolate oa pó solúvel PACOTE
J^saróncia de p6 fino, honogôneo, na cor siarroiB, de
fácil solubi 1 idade, n&o devendo oatar loolado ou
<ntpodrado, odor e sabor próprios, etobalagea deverá
conter externamente os dados de identificação e
procedóncia, informações nutricionais, número do lote,
quantidade do produto, e número de registro. Fabricado
de acordo cot a logislaçáo do CNNPA. Deverá apresentar
validade minima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. Pacote do Ikg.

00003 Alho QUILO
Craúdo do tipo comum, com boa aparência, cabeça inteira
fisiologicamente desenvolvido, oom bulbos curados, sem
rupturas, danos mecânicos ou causado por pragas, com
choiro e aspootos caraoterioticos.

00004 arros QUILO
Polido, longo, fino, tipo 1, em sacos plásticos
transparentes o atóxicoo, limpos, não violados,
resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A
embalagem deverá conter externamente oa dados de
identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, validade minima
do 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote
de 01 kg.

00005 Arros com feijão e charque QUILO
Mistura para o preparo do arroc com feijão e charque.
Ingredientes: arroz parobolicado, sal, feijão, o grão
dosidratado, gordura da palma, proteína texturizada do
soja, charquo dosidratado, proteína vegetal
hidrolisoda, vegetais desidratadoo (salsa flocos, alho
pó o toxaato pó) oromatizantos e corante caraaolo INS

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO
7,500.00 2,950

VALOR TOTAL

22.125,00

2,500.00 15,700 39.250,00

200.00

8,550.00

27,700 5.540,00

3,500 29.925,00

14,300 18.590,00
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00012
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i
401)9 " ""«='"«»• '«"t* <1®
Biocoito Salgado tipo ••Croan Cracleor" pacote

~«endo cloreto de »6dio «

individualiiadao «a papel colofana ' ea caixas^^dè
data da entrega. Pacote de 400g,
Carne bovina aagra aoida (músculo) niiTtjt
Baafri^, liapa, aspecto próprio da aapócie nfto

na» pBOaJosa, cor própria da eapócié, soa
osvordaadas ou pardacentas, odor próprio, tipo

^ " í' característico da peça confor™ e padrA^
D õ" de"ÍBmÍBr% "? ® e/ll/BB e publicada no
t™nm»,.í„í f' Ewbalagoa ea saco plósticotrMsparente e atóxico, limpo, nóo violado, rosistanto,

garanto a integridade do produto ató o moaanto doconsu^, acondicionado ea caixas lacrada^^ sÕri^
adotados os critérios e padróes estabelecidos na
^oluçSo ̂  no.l2. 02/01/01, AHVISAAlS, Anexo I,
Grupo 5. Iteaa publicada no D.O.O. SoçSo I ea 10/01/01
A ea^agoa doveri conter externamente os dados de

procedência, núaero de lote, data de
produto, núaero do registro no

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e '•'"irhrr de
ins^çâo «Io SIF. O produto deverá apresentar validada

(vinte) dias a partir da data de entrega
na unidade requisitante - Pacote de SOOo

pacoteO colorifico deve ser constituido do matéria prima de
^a g^idade e apresentar aspecto, cor, c)ioiro o sabor
característico do produto. Contendo no máximo 10» de

arordo com as normas vigentes. Deverá conter a
de no mínimo 06 a 01 ano, com diseres de

rotulagea, data de fabricaçio, pct com lOOg
Extrato de tomate * CA1)CA
Concentrados, isentos de pele e sementes, acondicionado
ea ro«piente de folha de flandres, integro,
resistente, vedado hermeticamente e limpo, com tampa á
vácuo. A eabalagea deverá conter externamente os dados
^Identificação e procedência, informações
nutricionais, numero de lote, data de validade
«juantidade do produto. Deverá apresentar validado
mínima da 6 (seis) meses a partir da data de entrega
poso aproximado 190g, caixa com 24 unidades.
Farin)ia de mandioca QUILO
Fina, branca, crua, embalada ea sacos plásticos
transparentes, limpos, nSo violados, reistentes,
acondicionados em fardos. A eabalagea deverá conter
oxtamaaonta os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade ainiraa de 6 (seis)
Boses a partir da data da entrega. Pacote Ikg.
Farinlia de milho em flocos PACOTE
flocos grandes, amarelos, sem sal, embalada em pacotes
plásticos, transporentoa, limpos, náo violados,

deverá conter externamente os
procedência, informações

iete, quantidade do produto o
de 6 (seis) meses a partir da

roisitentes. A embalagem
dados do identificação,
nutricionais, número de
atender. Validade ainima
data de entre

Rubrica: A
^ 5,500 44.000,008,000.00

00013

00014

ga. Pacote SOOg.
Feijõo tipo "carioca"
Classe carioquinha, ea sacos
isento de sujidades, náo
Acondicionados ea fardos lacrados. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificaçáo,
procodoncia, infomaçôofi nutricionais, núAoro do lota
quanti^de do produto. O produto deverá apresentar
validade miniaa de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. Pacote de l)cg.
Frango inteiro congelado QUILO

QUILO
plásticos transparentes,
violados, resistentes.

8,000.00

3,800.00

4,700 37.600,00

6,900 26.220,00

300.00

75.00

1,000

45,000

300,00

3.375,00

900.00 7,000 6.300,00

7,000.00 2,100 14.700,00

2,000.00 5,600 11.21

3,500.00 1,000 28.000,00
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00015

'Wools

00017

oooia

019

00020

00021

Apreaontar-s» congelado, livro do parasito. o de
^al^or B^stância contaainante que possa alterá-lo ou

alteração, odor e sabor próprios, em

StóxiM «« »»=o plástico transparente e
fítí lii-VO, náo Violado, resistente, quo garanta aintegridado do produto. Acondicionado o« caixas

5  conter extarnanonta os
P®®<«M»nsin, número de loto,

3^ "í™®" «Io '«giatro no Ministério*9'lcultura/SIF/DlP0A e carimbo de inspeçáo do SIF
aprosontar validada rainiaa de 30

(trinta) dias a partir da data de entrega.
Leite em pó integral pardo
Eabal^ea do 200g, fardo com 50 unidades, resistentes,
dfdol conter extamamenta os<lado8 da i^tificaçSo, procedência, informações
nutricioaais, nusaero do lota, quantidade do produto,

'^i»tro no Hinistório da
^ic^tura/SIF/DIPOA e carimbo da inspeçáo do SIF
Dovori aten^r as especificações técnicas da portaria
np 369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do

Regulamento da Inspeçõo Industrial e
Sanitário da produtos de origem animal do ministério da
^ricultura. Validade mínima de 10 meses a partir da
data de entrega. !*»»>.*•. uu
Macarráo tipo espaguete pbcotp
Massa oliMntioio, abase do aémola de trigo,
enrijecido com ferro, tipo seca, vitaminada, isenta de
eu}ijdes. Paateurixado, médio, sem ovos, embalagem

" transparente, rotulagem contendoinjrroções dos ingrediente, cosposiçOo nutricional,
jto de fabricação e prazo de validado de no minimo 6
(sois) meses. Pacote com SOOg.
Margarina
(>>n 80* da lipidios, aspecto, cheiro, sabor e cor
jculiaros ao produto e deverá estar isenta de ranço e
de outras características indesejáveis, embalagem de
polietileno leitoso e resistente, apresentando vedaçAo
jequada. Embalagem deverá conter externamente os dados
do identificação, procedência, informações
nutr jjnais, número de lote. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. Com registro no ministério da agricultura,
SIF/OIFOA. Embalagem de 250g, caixa com 24 unidades
Mlngau da farinha láctea QUILO
Mistura para o preparo de mingau sabor farinha láctea,
com vitaminas, ferro e zinco. Embalagem: saco plástico
da polietileno atóxico, contendo l)tg; com identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
p jo liquido, com registro no ministério da agricultura
e/ ou ministério da saúde. Ha entrega, somente será
aceito o produto quo tenha data de validade de no
minimo 6 meses.

Mingau de tapioca com coco QUILO
fatura de tapioca com coco, composta por leite
integral, enriquecido com vitaminas e sais sdnerais.
Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico,
contendo lltg; com identificaçõo do produto, marca do
fabjoante, prazo de validade e peso liquido, com
registro no ministério da agricultura e/ ou ministério
da saúda. Na entrega, somente será aceito o produto quo
tanha data de validade de no minimo 6 meses.
Óleo de oojã UNIDADE
do primeira qualidade, 100* natural; comestivel;
extrato refinado; limpo a embalagem deverá conter
externamente os dados de identificaçõo e procedência,
numero do loto, data de fabricaçõo, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade minima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega, embalagem pet com
poso liciuido 900ml.
)Uaoto de frango com legumes QUILO
Mistura para o preparo de risoto de frango.
Ingredientos: arroz beneficiado, carne de frango
desidratada, extrato do levedura, óleo vegetal
refinado, sal refinado, salsa desidratada, cebola em pó
o corante de urucum.Embalagem: saco do polietileno
leitoso contendo 1 ):g, com rendiioonto de 28 porções,
acondicionado em caixa de papelão, totalizando 12
quilos, com prazo de validade de 9 meses a partir da

ff;

FF;

■ • r ■ -"l-MA

93?;

f'---"

IFubricâ:

180.00 270,000 48.600,00

7,500.00 3,500 26.250,00

135.00 52,000 7.020,00

1,000.00 15,500 15.500,00

1,000.00 15,500 15.500,00

1,400.00 4,100

1,300.00 12,700 16.510,00

PUEFEITllRA MUNICIPAL DE PAULO RA:MOS
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data do fabricação.
00022 Sal rofinado QUILO

Sol iodado, conatituido de cristais da gcanulaçAo
uniforme a isento de liRpucezas o umidade, acondicionado
em caco plástico. Integro, atòxico, resistente, vedado
hermoticamente a limpo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e procodância,
número do lote da data da fabricação, iiuantidade do
produto, número de registro. Deverá apresentar validade
minima do 6 (aeis) meses a partir da data de entrega.
Resolução RDC n* 130, de 26 de maio de 2003, Embalaocun
de 01 kg. "

00023 Solchicha QVILO
Apresentando-se em gomos uniformes e padronizados,
embalada a vácuo, em saco plástico transparente e
etôxico, liflpo, não violado, resistente, gue garanta a
integridade do produto atá o momento do consumo,
acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá
conter externamente os dadoa da identificação,
procedência, informaçães nutricionais, número de lote,
quantidade do produto, número do registro no Ministárlo
^ ãgricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.
Deverá apresentar validade minima de 30 (trinta) dias a

'  partir da data da entrega.
^ ̂3024 Sardinha em conserva UNIDADE

^Iho de tomate. Peixe em conserva, tipo peixe sardinha
inteira aem cabeça, ingredientes: molho de
tomate/água/óloo cimuistivel o sal. I,ata com 125g,
embalagem com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso liquido.

00025 Suco Concentrado UNIDADE
Sabores variados (caju, goiaba e maracujá).
Pasteurizado, sem corantes artificiais, com conservação
fora de refrigeração, vitaminado ou com vitaminas e/ou
sais mineraia. Em^legem deverá ser atóxica com dizeres
de rotulagem, data da fabricação, prazo de validade e
registro no MS. Embalagem de SOOml.

00026 Tempero seco PACOTE
O tospero deve ser constituído de matéria prima de boa
qualidade e apresentar aspecto, cor, c)ieiro e sabor
característico do produto de acordo com as normas
vigentes. Validade de no minioao 06 (seis) meses, com
dizeres de rotulagem, data de fabricação. De acordo com
a rdc ns276/2005. Pacote com lOOg.

00027 Vinagre CAIXA
Ácido acático obtido mediante a fensentação acática de
soluções aquosas de álcool procedente principalmente de
matérias agrícolas. Padronizado, refiltrodo,
pasteurizado e envasado para a distribuição no comércio
em geral. Com acidez de 4,15t. Eabalagom
plástica/garrafa pet, som corantes, aem essências e sem
adição de açúcares. Embalagem SOOml. Caixa com 12
unidades.

Rubricü" -4-̂

1,000.00 1,000 1.000,00

900.00 7,700 6.930,00

9,000.00

5,000.00

300.00

80.00

3,600 32.400,00

4,700 23.500,00

1,000

23,000

300,00

1.840,00

VALOR TOTAL 468.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro; Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o

PREFEITIIRA MUNICIP.AI. DE PAIILO RA.MOS
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fb. n^: jtgO
Proc.

Rubrica: zt:
s, (compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, è^e obriga a cumprir, na

integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse Junto ao Contratante, para
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de

^'assificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos
registrados era Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da4nesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no
Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

^>T:rLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela
empresa com discriminação dos bens. Juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos
materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "cm sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente ás condições exigidas na

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS



Estado do Maranhão
J  GOVERNO MUNICIPAL DE PAU|4Ct;RAIVIOS''.
■' Prefeitura Municipal de Paulo ̂ ãi^ps

Proc. r.2:

RubriCc. I , —

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.
Paragrafo Terceiro; Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
r ' do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmenteexistente, a diferença scra cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Paragrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concomdo de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicação da seguinte fórmula: iu"w^.uncniu,

EM=I X N X VP

.  "*nde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = índice de compensação financeira, assim apurado;

I = (TX/100) _ I=(6/100) 1=0,00016438
365 365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° PP 03/2018-SRP,
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as
seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitantc
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS
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Rubrica:

de '-f ° ™'°'' colhida noprazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou

oTia srirr'? — diaa^ciidoa. conudo dTcomu:.iSç^o

rtrírrí" «mpedlda de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
dete!Lnáme. r°^' garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
Í1«iTh r promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

^ ddvt nf convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,^ deixar de entregar a docuinentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto

pactuado, comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
respondera a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
peiiodo, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65. da Lei n'
8.666/1993. ^

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

PUEPEITDRA MlINICIPAl. DE PADl.O RAMOS
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II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
êxito nas negociações, o Contratante procederá á revogação da Ata deegistro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

^OTr'^DE?REÇM CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas esDecificacÕes
So™rr„'u:jr" verif.caçj:ToT~
entreeue! produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão serntregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

verificação da conformidade do materialcom as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

a!. *1 ®Pês a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüenteDefinidvo assinado pelas partes em até^cS)ias utcis após o recebimento provisono.
-p/

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo adm^Stó^tivo
especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: \
• A pedido, quando:

-comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força
inaior^ •

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em fimção da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:
PREFEITURA IMll.NICIPAL DE PAULO RA.MOS
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- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

• Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retifícação ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados,
uantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco

Tíor cento) de acordo com o § 1 ® do art. 65, da Lei n® 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem^e registro e
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo; A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial\a cméqo
da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS
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meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Mífe;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) paganiento{s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
^ ereliva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

H^arágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 c posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro dc Preços n° PP 03/2018-SRP e a proposta da
empresa classificada em 1° lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições
constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 c demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
^administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PAULO RAMOS, com exclusão de

«-^alquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o subserevem.

PAULO RAMOS-MA, 19 de Março de 20] ̂

íL
fi í /\ o (/d

.  J p/lJLO RAMOS
C.N.P.J. n'' 06.029.524/0001-91
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